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DIáRIO DO ExECUTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEI Nº 22 .270, DE 23 DE AGOSTO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação Atlética Tupaci-
guara, com sede no Município de Tupaciguara .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Atlética Tupaciguara, com sede no Muni-

cípio de Tupaciguara .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de agosto de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .271, DE 23 DE AGOSTO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação Despor-
tiva Pedra verde – ADPv –, com sede no Município de 
Itaobim .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Desportiva Pedra verde – ADPv –, com 

sede no Município de Itaobim .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de agosto de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .272, DE 23 DE AGOSTO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a entidade Alligators Sete 
Lagoas Rugby Team, com sede no Município de Sete 
Lagoas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a entidade Alligators Sete Lagoas Rugby Team, com 

sede no Município de Sete Lagoas .

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de agosto de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 436, DE 23 DE AGOSTO DE 2016 .

Declara de utilidade pública, nos termos do disposto 
na alínea “b” do inciso vII do art . 3º da Lei Federal nº 
11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraes-
trutura de construção da Pequena Central Hidrelétrica – 
PCH Rolador, destinada ao serviço público de energia, no 
Município de Jacutinga .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso vII do art . 
3º e no § 3º do art . 14, da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006,

DEcrEtA:

Art . 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do disposto na alínea “b” do inciso vII do 
art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraestrutura de construção da Pequena 
Central Hidrelétrica – PCH Rolador, a ser executada pela empresa SOMAR Cooperativa de Energia Elétrica e 
Desenvolvimento, em área do Bioma Mata Atlântica, no Município de Jacutinga .

Parágrafo único . A alta relevância e o interesse nacional do empreendimento, requisitos do § 3º 
do art. 14 da Lei Federal nº 11.428, de 2006, foram indicados pelo proponente e justificados na Exposição de 
Motivos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

Art . 2º Este Decreto limita-se, em seus efeitos, ao reconhecimento da utilidade pública do empre-
endimento a que se refere o art . 1º .

Parágrafo único . A autorização de supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica, a partir da 
declaração de utilidade pública de que trata este Decreto, dependerá de procedimento administrativo próprio dos 
órgãos ambientais competentes, na forma da legislação vigente, sob pena de revogação deste Decreto .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 23 de agosto de 2016; 228º da Inconfidência Mineira 

e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL
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Atos do Governador

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro 
de 2011, atribui a cELSo iNAcio murtA WErNEcK, MASP 
1393546-5, ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-7 
EG1100402, de recrutamento Amplo, a chefia do Núcleo de Informa-
ções Municipais da Secretaria de Estado de Governo .

PELA coNtroLADoriA-GErAL Do EStADo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
ALicE mArtiNS DA coStA mAciEL, MASP 1383951-9, a gra-
tificação temporária estratégica GTED-3 AV1100032 da Controladoria-
Geral do Estado, a contar de 4/5/2016 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALicE mArtiNS DA coStA 
mAciEL, MASP 1383951-9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-8 Av1100289 da Controladoria-Geral do Estado, a contar de 
4/5/2016 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, PAtrÍciA corrÊA GiuDicE, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-8 AV1100289, de recrutamento amplo, para chefiar 
a ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL da Controladoria-
Geral do Estado .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, e considerando a justi-
ficativa publicada no órgão oficial de 22/7/2016, atribui a PAtrÍciA 
corrÊA GiuDicE, chefe da ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, a gratificação temporária estratégica GTED-3 AV1100032 da 
Controladoria-Geral do Estado .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcu-
áriA E ABAStEcimENto

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, JAmir ANDrADE, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-12 AG1100001, de recrutamento amplo, para dirigir a Subsecre-
taria de Agronegócio da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
JoSÉ ANtÔNio DE FrEitAS cAmPoS, para o cargo de provi-
mento em comissão DAD-12 AG1100002, de recrutamento amplo, para 
dirigir a Subsecretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável da Secre-
taria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, FErNANDA SEttE morEirA, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-8 vH1100054, de recrutamento amplo, para dirigir 
a Superintendência de Desenvolvimento da Produção da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ESPortES

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, AurÉLio Do AmArAL 
DuArtE coStA, MASP 1247249/4, do cargo de provimento em 
comissão DAD-8 EO1100415 da Secretaria de Estado de Esportes .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tHiAGo mENDES oLivEirA, 
MASP 1340901/6, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
EO1102628 da Secretaria de Estado de Esportes .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
FrEDErico oLivEirA mottA PESSoA, MASP 1142960-2, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-8 EO1100415, de recru-
tamento amplo, para dirigir a Superintendência de Programas Esporti-
vos da Secretaria de Estado de Esportes .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
LiDiANE APArEciDA FErNANDES, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-4 EO1102628, de recrutamento amplo, para dirigir 
a Diretoria de Eventos Esportivos da Secretaria de Estado de Esportes .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa ÂNGELA mAriA LAcErDA, 
MASP 365147-8, da função gratificada FGD-1 PH1100252 da Secreta-
ria de Estado de Planejamento e Gestão, a contar de 18/8/2016 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
ALExANDrE viANA ANDrADE, MASP 1313328-5, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 SA1100346 da Secretaria de Estado de 
Saúde, a contar de 15/7/2016 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALExANDrE viANA 
ANDrADE, MASP 1313328-5, do cargo de provimento em comis-
são DAD-6 SA1100623 da Secretaria de Estado de Saúde, a contar de 
15/7/2016 .


